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PREFEWURA MUN! iTªAL DE SOORETAMA

LE! 81912016

“DiSPÓE SOBRE É) SUBSã'DiO DOS
VEREADORES DO MUNECÍPIO DE
SOORETAMAÍES, PARA A LEGISLQTURA DE
2Ú17 A 2020, E DÁ GUTRAS PROVIDENCIAS”.

(É) Prefeito Municipe! de Sooretama, Estado do Espirito Santo, nos termos da Lei
Grgánica Municipai, FAZ SABER, que a Câmara Municipai, aprovou e, eu sanciono &
eeguinte ieii

Art. tº. » Esta Lei oispõe sobre o subsidio dos vereadores do municipais de
eooretama/ES, para e iegisiatura a iniciar-se em primeiro de janeiro cie ZGW.

ªrt. 2º. »— O subsidio mensai dos vereadores do municipais de sooretema/ES, fixado
em paroeia única, para aiegisiatura & ser instalada em primeiro de janeiro de 2017" e de
R$ 4.950,00 (quatro mit e novioentoe reais).

Art: 3ª. »— O Presidente da Câmara Municipei de Vereadores receberá subsidio mensai
no valor de R$ 5.950,00 (cinco mit novioentos e cinquenta reais).

Art“; 4º, —- Os Vereadores que não comparecerem & Sessão e não participar de votação
içteixará de receber fração de seus subsidios, proporcionaimente ao numero de sessões
oroináriae reaiizadas durante o mês? saivo motivo devidamente justificado: com base
no Regimento interno d Câmara Municipai.

& ªiº, O desconto acima previsto não incidirá no subsiciio dos Vereadores presentes a
Sessão não reaiizada por falta de quorum, por ausência de mátrie & ser votada ou
eurante o recesso pariamenta.

% 2ª, No caso de iioenciemento por motivo de doença, devidamente comprovado por
Atestado Médico. oVereador perceberá seus subsidios integrais ate o 15“. dia de
afastamento. Após esse periodo, permanecendo & causa de afastamento, Será o
mesmo encaminhado à pericia médica do instituto de Seguro Ger (.. Soeãai para se
nabiiitar ao recebimento do auxílio doença previsto no Regimento Geªr! da Previdência
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Art, 5”. .., G subsidio de que trata o caput do artigo primeiro desta Lei será reajustado
de acordo com os índices em vigor no Pais e na mesma data estebeiecida para os
servidores Municipais, na forma (to inciso X do artigo 3131 da Constituição Federaê,
respeitado os timites legais e constitucionais.
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Kiri, 5ª. -— Fica o Presidente da Câmara Municipe? autorizado a proceder iimitação ou
reduçãº no valor dos subsídios fixados nos artigºs primeiro e segundo, sempre que (:
tratei das despesae cem folha de pagamento, incluindo o gasto com os subsídios dos
Vereadores. atingir as iimites estabeiecidos pela Emenda Constitucienei nº 25,
Pubiisada no Deu de 15022000.

Art. ?º. - Os recurses necessáriºs à execução da presente Lei correrão por conta de
deteção próprias consignadas no erga-amento de Municipie de Sooreama

Art. 8“, —- esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicação, produzindo seus efeitºs a
partir de 1ª de janeirc de 2017, revogadas as disposições em contrário.

SeeretamaiES, 39 de setembro de 2016.

REGISTRE—SE, PUBLiQUE—SE E CUMPRA-SE.
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Ésmàgúiuiãês Lounereoí ,já»
Prefeito Mih—ricmat;_ieêgoretemãfES

CERTiDÃO

tiertifice e dou fes que dei publicidade à presente, afixando cópia no quadro de Avises
desta municipalidade,

' _ ,. , ..xª» a _ .»

homem comam
Seçretárão de Administração
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